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Prcfeitura I Iunicipel dc\trlte Rcdonda
GABINETE DO PÊEFElTO

DECRETO NI 5.I85

Instltul o certlflcado do pagaalento do Irn
Dosto Sobrs SerarlÇos qo QuelQuer Iiaturo!a
no "i-iablte-sert e contén outrae provtcien
c1a5.

oProfelto}lunlctpaldeVoltaRedonda'nousodeauaaatrlbul
gõee leg,a1s e,

CONSIDERÂNDO o dlspoeto pelo Cóatgo Trtrbu

tôrlo l,Íunlc1pal de volta Êedonda - Le1 l4un1clpa1 nr 1.896' de 16

do Julho dê 1984, lncleo,I do art16o 42, artlgo 43 G eoua parÁ

grafos, artlgo 183 e artlgo 213;

CONSIDERÀNDO que o r'hablte-e6rr d urn docu

Erento de ordem táon1ca e relacl0nada com a concluaão de edtfLca

gões flecallzadas por órgão próprlo do MunlcÍp1o;

CONSIDEBAIIDO qua o Fhablte-eoH ou docu-

pento de conolusão de oura á oxlgêncla regar s utll1zado para

Ílne de regletroo cartorárloe, flnancla.mantoc bancárlos, cornpro

vaçõoa Ju:nto ao InEtltuto Naolonal de Segurldade Soolaf o outros

f1no1

DECRETAS

Art!'go 1r - É lndlspensáveI a ex1b19ão da prova do reco

lhlrrento do rcposto sobro servlçoa de euarquer Natur€za-rss1 b€n

oomo da docunentsção fleca1 1>ara a rotlreda do rtliablte-setr- 'rcel

tldão do Rogularlzação <ic Obrast' e dc outros docuentoe oqulva

lentss â scr\on cxpcdldos polo l'Íuntclplo'

Artlgo 2r - Â Secroüarle llunlclpe! Co Elnonçast ntravca

unldadc oonpetentc. apóo e constatação do qua o lopoato

§crvlçot dc Quelguor Natureza-ISS ío1 ofotlv&rlÊnt€ recolh!

quendo da s8alnatura do Tamro do Aoordo dc ParcolGryento '

ôe aua
Eobrc
do, ou
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Íornocorá o Crrtlíl§êdo do BcErrlarldadt do I§S dr Obrr-CRISS; clr
ncdolo qua iproYaro

Ârtlgo 3r - O Cortlflcado de quo trata o arti6o af,tg
Flor, devc a€r cxlgldo peto órgão cnc&rr€6ad,o pêle entrrgâ de cg
cumentoa do xHabita-êGã ou dB Ccrtldão do Eagulsrtração Cs ôbra.

Parágrafo Ún1co - O Departarcento do F!.aca.tÍração !'r.iren
dârte dcveri lnfom:ar no liâbltc-Bêr'rrâ Cort!,d§o dÊ Regulerlu,ação
de Obra ou 6m docu-trônto equlvalentê, on cerrpo próprlo, os nú;r.t
t'oa dc Ciilõ§f rio Docw*snto d€ Àrr€csdação o o vslor do I33 pq+qo,

ÀrtLgo 4l - O CÊr.tlf1oacio dê Regularidadc cio ISS dô

Obna scrÂ emttldo pslo Departanonto de Flecallração Fasondárla
da Sccretarla l{untolpaf de I1nangae, ÉB formutár1o próprlo epôa
analleadE â docrurentação oxlglda.

Ârttgo 53 - Â basc de eálculo para epuração do ISS rela
tl,vo à roão oa obra apltceda na oonatrução olvll1 para í1na do

oxpedlção do FHablte-lcrt, ó o valor e'Dtldo de aoordo com or paú
traíos 1. c 23 do ertlgo 43 de Lo1 Hunlolpal nr 1.496, do 16 de

Julho do lg84r ee nÃo for potcívcl apurer e rccoltl trlbutávol I

etravóa da .sorlturição ou docu:lcntaçã.o rclatlva i obra.

Ârtleo 6r - 8orão drducldoa
trEB coupr\ovactoa o acaltoa pelo Í1eco
I§§ da obra, Jâ rocolhldoao

dâ ba5. dc orloulo o! Yalo
Í:sondÁrlo rrlatlvog ;

Ârtlgo 7t - O valor dedutÍvsl anotto gclr íleoatlsação
srrÁ, atur-l,laado do taondo cosl ol Indloos dc varlaçio de UfIvF,E

rtá a d§,ta dÊ cátculo do lnposto rolatlvo à obre.

Ârttso 8r - O SscretÂrlo Hr'rn1clprl do ftnançee b.r'xuá
portarla apt'oYando oc .rodelor do CIiISS, beu cooo dtaela rxlrelÊ€

nroseaárlâr parâ apllcação dcrto Drorctoe

Ârttgo 8a - Ho (rrto ót obrst dl oonrtnrgão otvllr êbrat

_râÉ4'F'
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DECRETO NT 5

htOrâuttcas c outran eemclhantcs, lnoluolvc acrwlçoa auxlllsrea ou

Oooplcoantarcrr tonrnta poacrÂ scr doduttdo do Prcço do êârry1ço,

para fln8 dc câloulo do ISgr o matcrlal produzldo pelo prcstador

do eorwtço, íore do local da prÊEtêção Oo aervr,ço' quc floa euJct

to ao peggsênto do Inpoeto sobn3 Clrculação do líercadorls!.

Artlgo IO - Conrtdcra-so preatado o Borrylçor pa"ra flns dc

lançanento do IEpoato Sobrô SGI'':rlçoB dc Qualquêr Naturczs-ISSt

I - Na dcta da lnacrtção.do lmóvo} no Cadagtro Inobll1!
r1o ôo t(unlolplot

II - No raooonto GrD que for cadastrada tox-of{cl6u â obra

lrrogular

§ lt - Conaldertrr-sc-Â de ofÍcto o lançarnonto folto por

lnlclative da FazGnde DIunlolpall lncluglvs coo basc em lnfor:sagõee

de outroa árgãos.

I 2) - No oaao da prooceaoa otr andaroent-o € paotocoltzadoe

altea da vlgêncta destc Dccretor consldcpar-ae-á preetado o serv!

ço na íoroa dlsPosta ncsto artlgo.

ArtÍgo 11 - Noe cêaoa dos prooaaEos Gro andamonto Eerá,

Ab,rtgatórla a aprccantação do CRI§S pera a entrega do ftHab1te1eou1

dortCertlflcado dc Rcgularlzação dc Obrar ou do dooumonto equlvaler

tor
Ârtl,go 12 - Eetc Dccrcto ontrará e,g v18or na data do aul

publlceção1 rcYo§ada! as dlsposlçãea en contrirlo'

Âcslnado na Cldadc dc Volta Redonda, no Palác1o 17 de Julho' lol
gO dla.c ao oâa do dcsombro do ano do 1993, eede do Govcrno do alt
go povoado do §arrto Antônlo do Volta Bedonda, lnlola1trentc D1etr.

to do paz, quc aot l? dtas do eãa dc Julho de 1954 fol ooenolpado

daldo pr.oeaoguloonto à traJotôrla hl'stórlca do borgo da 61derurgl

no Bresllo
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